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conforme consta nos autos do Processo nº P383525/2025, com o detentor 
do Registro de Preços e itens licitados discriminados na tabela em anexo. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Pregão Eletrônico nº PE25013 - SMS; 
Decreto Municipal nº 3.216/2023, publicado no DOM de 26/07/2023. 
VALIDADE DA ATA: 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
publicação. DATA DE ASSINATURA: 10 de novembro de 2025. Sobral, 
Ceará, aos 10 de novembro de 2025. Carlos Hildo Gurgel Pompeu - 
Presidente da Central de Licitações do Município de Sobral/CE. 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 055/2025 - 
SMS - PROCESSO NÚMERO P383525/2025. ÓRGÃO GESTOR: 
Central de Licitações do Município de Sobral/ CE - CELIC. DO 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURAS E EVENTUAIS 
aquisições de equipamentos médicos hospitalares e mobiliário que serão 
destinados ao uso das unidades de saúde da Secretaria Municipal da 
Saúde, cujas especificações e quantitativos encontram-se detalhados no 
Termo de Referência do edital de Pregão Eletrônico nº PE25013 - SMS, 
que passa a fazer parte da Ata, juntamente com as propostas de preços 
apresentadas pelos fornecedores classificados em primeiro lugar, 
conforme consta nos autos do Processo nº P383525/2025, com o detentor 
do Registro de Preços e item licitado discriminado na tabela em anexo. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Pregão Eletrônico nº PE25013 - SMS; 
Decreto Municipal nº 3.216/2023, publicado no DOM de 26/07/2023. 
VALIDADE DA ATA: 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
publicação. DATA DE ASSINATURA: 10 de novembro de 2025. Sobral, 
Ceará, aos 10 de novembro de 2025. Carlos Hildo Gurgel Pompeu - 
Presidente da Central de Licitações do Município de Sobral/CE. 

PORTARIA Nº 539/2025 - SME - DISPÕE SOBRE A DEFINIÇÃO 
DE CRITÉRIO PARA CARACTERIZAÇÃO DE FALTAS 
INJUSTIFICADAS PARA FINS DE CONCESSÃO DA 
GRATIFICAÇÃO DE ESTÍMULO AO NÍVEL DE TRABALHO NA 
EDUCAÇÃO (GENTE), INSTITUÍDA PELO DECRETO 
MUNICIPAL Nº 3.767, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2025, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO DE SOBRAL, no uso das suas atribuições legais, e com 
fundamento no Decreto nº 3.767, de 05 de novembro de 2025, que 
regulamenta a Lei Municipal nº 2.659, de 15 de outubro de 2025, 
CONSIDERANDO o disposto no art. 4º, inciso I, do Decreto nº 
3.767/2025, que estabelece a assiduidade como critério de elegibilidade 
à Gratificação de Estímulo ao Nível de Trabalho na Educação (GENTE); 
CONSIDERANDO a necessidade de uniformizar o entendimento e 
assegurar critérios objetivos e auditáveis para a aferição de faltas 
injustificadas no âmbito da Rede Pública Municipal de Ensino; 
CONSIDERANDO o disposto no art. 9º do referido Decreto, que atribui 
à Secretaria Municipal da Educação a competência para dirimir 
omissões e dúvidas de interpretação quanto à aplicação da norma, 
RESOLVE: Art. 1º Para fins do disposto no art. 4º, inciso I, do Decreto nº 
3.767, de 05 de novembro de 2025, considera-se que o servidor incorre 
em faltas injustificadas ensejadoras da suspensão da Gratificação de 
Estímulo ao Nível de Trabalho na Educação (GENTE) quando acumular 
04 (quatro) faltas injustificadas ou mais no mesmo mês de referência. 
Art. 2º A ocorrência de faltas injustificadas no mês de referência 
implicará suspensão automática da gratificação no pagamento 
subsequente, sem prejuízo de restabelecimento no mês em que o servidor 

voltar a atender integralmente aos critérios de elegibilidade previstos no 
Decreto nº 3.767/2025. Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura, produzindo efeitos a partir de 01 de outubro de 2025, nos 
termos do Decreto nº 3.767/2025, revogando-se as disposições em 
contrário. PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. Sobral - 
CE, data da assinatura eletrônica. Cynira Kézia Rodrigues Ponte 
Sampaio - Secretária Municipal da Educação. 

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO DE ADITIVO AO 
CONTRATO N° 006/2022 - CMT - CONTRATANTE: O Município de 
Sobral, por intermédio da Secretaria do Trânsito. CONTRATADO: NEO 
CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO DE BENEFICIOS LTDA, 
com sede na Rua Alameda Rio Negro, 503, 18° andar, sala 803 - 
Alphaville, em Barueri/SP, inscrita no CNPJ sob o n° 25.165.749/0001-
10. DO OBJETO: O presente Aditivo tem por objeto a prorrogação da 
vigência do contrato cujo objeto é “a prestação de serviços de 
administração, gerenciamento e controle das manutenções preventivas e 
corretivas em razão do uso e dos abastecimentos dos veículos e 
equipamentos do município, de acordo com as especificações e 
quantitativos previstos no Anexo I - Termo de Referência do edital e na 
proposta da CONTRATADA. DA VIGÊNCIA: O presente aditivo 
prorrogará a vigência do contrato pelo prazo de 12 (doze) meses, contados a 
partir de 10/11/2025 a 09/11/2026. DO FUNDAMENTO LEGAL: 
Fundamenta-se o presente termo aditivo à cláusula oitava do contrato 
supracitado, e no artigo. 57, inciso II da Lei nº 8.666/93. DA 
RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS: Ficam mantidas e ratificadas, em 
seu inteiro teor, todas as demais Cláusulas e condições do contrato 
originário, não modificadas pelo presente instrumento. E, por estarem 
justas e contratadas, firmam as partes o presente instrumento. DATA DA 
ASSINATURA: 06 de novembro de 2025. DOS SIGNATÁRIOS: 
FRANCISCO JOSÉ DE SOUSA CRONEMBERGES - CONTRATANTE 
e VICENTE BARBOSA DUARTE NETO - CONTRATADO. Gustavo 
Paiva Madeira - Coordenador Jurídico da SETRAN. 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO - ESTADO DO 
CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL - PROCESSO Nº 
P397718/2025. DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº DP25001 - SEJUC. 
OBJETO: Contratação de serviço de consultoria especializada, a ser 
prestado pelo SEBRAE/CE em parceria com a Prefeitura de Sobral 
visando o fortalecimento dos pequenos negócios no município, por meio 
de ações de apoio ao empreendedorismo, capacitação, inovação e 
desenvolvimento sustentável, com foco na geração de emprego, renda e 
estimulo a economia local a serem desenvolvidas no município de 
Sobral/CE, durante o período de novembro de 2025 a novembro de 2026. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: inciso XV, Art. 75 da Lei n° 
14.133/2021 e Decreto Municipal n° 3.213, de 26/07/2023. 
CONTRATADA: Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas 
Empresas-SEBRAE/CE. inscrita no CNPJ sob o Nº 07.121.494/0001-
01. VALOR GLOBAL: R$18.750,00 (dezoito mil setecentos e cinquenta 
reais). DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 35.01.13.392. 0048.2597 
3.3.90.39.00 1.500.0 000.00. Sobral - CE, 20 de outubro de 2025. 
KELSON KELLY DE MELO SILVA - Secretário Executivo da 
Juventude e Cultura SEJUC. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 34/2025 - SEJUC - ESTADO DO 
CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL - PROCESSO Nº 
P397718/2025. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL, através da Secretaria Municipal da Juventude e Cultura. 
CONTRATADA: Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas 
Empresas-SEBRAE/CE, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o Nº 
07.121.494/0001-01. OBJETO: Contratação de serviço de consultoria 
especializada, a ser prestado pelo SEBRAE/CE em parceria com a 
Prefeitura de Sobral visando o fortalecimento dos pequenos negócios no 
município, por meio de ações de apoio ao empreendedorismo, 
capacitação, inovação e desenvolvimento sustentável, com foco na 
geração de emprego, renda e estimulo a economia local a serem 
desenvolvidas no município de Sobral/CE, durante o período de 
novembro de 2025 a novembro de 2026. FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: inciso XV, Art. 75 da Lei n° 14.133/2021 e Decreto Municipal 
n° 3.213, de 26/07/2023. MODALIDADE: Dispensa Nº DP25001 - 
SEJUC. VALOR GLOBAL: R$18.750,00 (dezoito mil setecentos e 
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ANEXO - EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 054/2025 - SMS 

ITEM VENCEDORA UND QTD 
DESCRIÇÃO 

(especificação complementar conforme edital) 

MARCA/     
FABRICAN

TE 

VR. 
UNITÁRIO 
OFERTADO 

(R$) 

VR. TOTAL 
LICITADO   

(R$) 

3 

YOU CARE 
SOLUÇÕES 
HOSPITALA
RES LTDA 

UNID 60 ESTADIOMETRO, PARA BEBÊ.  CAUMAQ  R$ 147,40   R$ 8.844,00  

4 

YOU CARE 
SOLUÇÕES 
HOSPITALA
RES LTDA 

UNID 60 
ESTADIÔMETRO VERTICAL, ALUMÍNIO, 

MÍNIMO 0 A 220CM MÁXIMO.  
CAUMAQ  R$ 395,00  

 R$ 
23.700,00  

VR. TOTAL DA ATA: R$ 32.544,00 

 

ANEXO - EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 055/2025 - SMS 

ITEM VENCEDORA UND QTD 
DESCRIÇÃO 

(especificação complementar conforme edital) 

MARCA/     
FABRICAN

TE 

VR. 
UNITÁRIO 
OFERTADO 

(R$) 

VR. TOTAL 
LICITADO   

(R$) 

7 

ITAPEMED 
IMPORTADO

RA E 
EXPORTADO

RA DE 
EQUIPAMEN

TOS 
HOSPITALA
RES LTDA 

KIT 15 
KIT LARINGOSCÓPIO INFANTIL, CORPO 

EM AÇO INOX.  
DYASIST 

  R$ 
495,00  

  R$ 
7.425,00  

VR. TOTAL DA ATA: R$ 7.425,00 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE TRÂNSITO

SECRETARIA DA JUVENTUDE E CULTURA

Prefeitura
Retângulo
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cinquenta reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 35.01.13.392.0048. 
2597 3.3.90.39.00 1.500. 0000.00. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de 
vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua 
assinatura, com a devida divulgação no Portal Nacional de Contratações 
Públicas. DATA DA ASSINATURA: Sobral/CE, 31/10/2025. 
SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: 
KELSON KELLY DE MELO SILVA - Secretário Executivo da 
Juventude e Cultura. REPRESENTANTE DA CONTRATADA: 
JOAQUIM CARTAXO FILHO - Diretor superintendente do Sebrae/CE, 
ALCI PORTO GURGEL JÚNIOR - Diretor Técnico do Sebrae/CE, 
FRANCISCO JANDER MADEIRA RODRIGUES Coordenador 
Jurídico SEJUC. 

PORTARIA Nº 13/2025 - SEAGRI - INSTITUI EQUIPE DE 
PLANEJAMENTO PARA FINS DE EXECUÇÃO DAS ETAPAS DE 
PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO A SECRETARIA DA 
AGRICULTURA MUNICIPAL DE SOBRAL - CE, no uso de suas 
atribuições legais, e CONSIDERANDO o que consta no Decreto 
Municipal nº 3.213/2023, que regulamenta, no âmbito da Administração 
Publica Municipal, a fase interna e a fase externa da lei federal nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021, que estabelece as normas gerais de licitação e 
contratação para a Administração Direta e Indireta do município de 
Sobral, e CONSIDERANDO o que consta no Decreto Municipal nº 
3.219/2023 que regulamenta a lei federal nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, para dispor sobre o Estudo Técnico Preliminar e o Termo de 
Referência, no âmbito da Administração Publica do Poder Executivo 
Municipal. RESOLVE: Art. 1º. Instituir Equipe de Planejamento para 
fins de execução das etapas de Planejamento da Contratação o que inclui 
conhecimento sobre aspectos técnicos, de licitações e contratos, 
encarregada de realizar a elaboração do estudo técnico preliminar, 
subsidiada pela área técnica do setor requisitado, analisado, adequado e 
formalizado às demandas do setor interessado, com o objetivo de 
racionalizar as contratações dos órgãos e entidades sob sua competência. 
Art. 2º. Ficam designados os servidores abaixo relacionados para 
compor a Equipe de Planejamento de que trata a presente Portaria: Felipe 
Soares Duarte, CPF: ***.475.803-**, Membro I: Emilio da Silva Cunha, 
CPF: ***.486.443-** e Membro II: Ricardo de Souza Brito Barros, CFP: 
***.643.214-**. Paragrafo Único. Os membros da Equipe de 
Planejamento criada por esta Portaria não farão jus a qualquer 
remuneração adicional. Art. 3º. Os membros da Equipe de Planejamento 
criada por esta Portaria possuem responsabilidade sobre a legalidade ou 
conveniência e oportunidade da contratação objeto do mencionado no 
artigo 1º deste instrumento. Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua assinatura, revogando-se as disposições em contrário. 
SECRETARIA DA AGRICULTURA MUNICIPAL DE SOBRAL - CE, 
10 de novembro de 2025. Rodrigo Dias Silva - Secretário da Agricultura. 

PORTARIA Nº 121/2025 - AMA - O DIRETOR - PRESIDENTE DA 
AGÊNCIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista o que dispõe a Lei Nº 2639 de 05 de 
setembro de 2025. RESOLVE exonerar Rodrigo Cardoso Prado, do 
cargo de provimento em comissão de ASSESSOR, Simbologia AMA-
IV, do (a) PROCURADORIA JURÍDICA, do (a) estrutura 
administrativa do (a) AGÊNCIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE, 
partir do dia 05 de novembro de 2025. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO 
JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 10 de novembro 
de 2025. EULER FONSECA RODRIGUES - DIRETOR-
PRESIDENTE. 

PORTARIA Nº 122/2025 - AMA - O DIRETOR - PRESIDENTE DA 
AGÊNCIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista o que dispõe a Lei Nº 2639 de 05 de 
setembro de 2025. RESOLVE nomear RODRIGO CARDOSO PRADO, 
para o cargo de provimento em comissão de PROCURADOR, 
Simbologia AMA-II, do (a) PROCURADORIA JURÍDICA, do (a) 
estrutura administrativa do (a) AGÊNCIA MUNICIPAL DO MEIO 
AMBIENTE, a partir do dia 06 de novembro de 2025. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 10 de novembro de 2025. EULER FONSECA 
RODRIGUES - DIRETOR-PRESIDENTE. 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
N° 015/2025 - SAAE. CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE 
ÁGUA E ESGOTO DE SOBRAL, inscrita no CNPJ sob o n: 
0 7 . 8 1 7 . 7 7 8 / 0 0 0 1 - 3 7 ,  r e p r e s e n t a d o  p e l o  s e u  D i r e t o r  
Administrativo/Ordenador de Despesas, o Sr. Igor Vasconcelos Canuto. 
CONTRATADA: SNF BRASIL COMERCIAL QUÍMICA LTDA, com 
sede na cidade de Guarulhos, no estado de São Paulo, inscrita no CNPJ 
sob o nº 00.934.286/0001-82. DO OBJETO: O presente termo aditivo 
tem por objetivo o ACRÉSCIMO DE 25% do quantitativo do contrato nº 
015/2025-SAAE, que tem como finalidade a aquisição de polímeros 
catiônico e aniônico em pó, destinados a atender as demandas das 
Estações de Tratamento de Água do Saae Sobral. DA VIGÊNCIA E DA 
EXECUÇÃO: O presente termo terá sua vigência a partir da data de 
assinatura, devendo ser publicado no Diário Oficial do Município - 
DOM, para sua devida eficácia. DO VALOR: O presente termo aditivo 
importa no valor de R$ 24.250,00 (Vinte e quatro mil duzentos e 
cinquenta reais), passando o valor de R$ 97.000,00 (Noventa e sete mil 
reais), para o valor de R$ 121.250,00 (Cento e vinte e um mil duzentos e 
cinquenta reais), que por sua vez indica um aumento percentual de 25% 
do valor do contrato. DOS RECURSOS FINANCEIROS: Os recursos 
necessários para a execução do presente termo aditivo correrão à conta 
de dotações consignadas no Orçamento do Serviço Autônomo de Água e 
Esgoto de Sobral ,  na seguinte  dotação orçamentár ia:  
28.02.17.512.0036.2.564.0000. 3.3.90.30.00.1.899.0000.00. DA 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente termo está fundamentado no 
Contrato nº 015/2025-SAAE, no art. 124, inciso I, b e no art. 125, da Lei 
Federal nº 14.133/21 e demais legislação aplicável ao cumprimento de 
seu objeto, bem como os demais termos do Processo n° P353985/2024, 
referente ao Pregão Eletrônico n° PE24007 - SAAE. DATA DE 
ASSINATURA: 10 de novembro de 2025. GESTOR/FISCALIZAÇÃO: 
Sra. Aline Tavares Pereira Felipe, Procuradora Chefe do SAAE Sobral 
(GESTOR) / Sr. Jeyell Silva de Souza, Gerente de Transportes do SAAE 
Sobral (FISCAL). SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE DA 
CONTRATANTE: Sr. Igor Vasconcelos Canuto. REPRESENTANTE 
DA CONTRATADA: Sr.  João Araujo de Brito Júnior.  
PROCURADORA ASSISTENTE DO SAAE SOBRAL: Márcia 
Wellingta Satiro Justino. 

ATO DE NOMEAÇÃO 200/2025 - O Sr. Presidente da Câmara 
Municipal de Sobral, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
Art. 19 Parágrafo Único, inciso XXX do Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Sobral, e o art. 72 Inciso II da Lei Orgânica do Município, 
combinados com a Lei Municipal nº 2562, de 09 de janeiro de 2025. 
RESOLVE: Nomear a Sra. JÚLIA MARIA BEZERRA MESQUITA, 
para o cargo de Assessor de Desenvolvimento Parlamentar, lotada no 
gabinete da Vereadora Maria Socorro Brasileiro Magalhães, com 
atribuições e vencimentos previstos na Lei Municipal nº 2562, de 09 de 
janeiro de 2025, publicada em 09 de janeiro de 2025. PAÇO DA 
CAMARA MUNICIPAL DE SOBRAL, em 01 de outubro de 2025. 
FRANCISCO LINHARES PONTE JÚNIOR - PRESIDENTE. 

RESOLUÇÃO N°18/2025 - CMAS -  O Plenário do Conselho 
Municipal de Assistência Social de Sobral, com base em suas 
competências Regimentais e nas atribuições de acordo com a Lei 
Municipal n° 1475 de 10 de junho de 2015, em Reunião Extraordinária 
do dia 28 de Outubro de 2025. RESOLVE APROVAR: ART. 1º - 
Demonstrativo Financeiro e Relatório de Gestão 2024. Sobral, 28 de 
Outubro de 2025.  ANA GILMAIZA TOMAZ LOURENÇO - 
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS. 

ATA DA I REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO 
MUNICIPAL DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE - COMDEMA - 
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